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CA§I,4NA HUNICTPAT DE CÂMPÊí§TRê DO MÂHÁIYüÃÕ
PLÊ,NÁBIO JÀCOB 8.4,8§ü§.{ DE ÀCUTÂR

llme. Pregteiro

lnfarmamcs a existência de DOTÂÇÃG ORÇAMÊNTÁ§|A para custêâr a despesa referettte à
Çontratêção de empresu pôra pÍsstaÇâo de rerviçüs âm assessoria e csnsultnri& em *Êornprnhamento
técnico administrativo Fãrã atender as necessidadec da CÊmara Municipal de Carnpestre do Maranhão,
ern confornridade Terms de fitferência.

A despesa ocorrerá por conta da seguinte detação:
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Campestre do Maranhâo/MA,09 de Maio de ?023.

Contador CRCIIJI* 9177 tO

Av. Jilecelino Kufoitachcck, nn á42, Centrc, Clmp*ntre d* Mar*nhôa/I*lÁ * C§P: 65.968 ffi$


